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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 

 

Gabinete do Prefeito 

 
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 84/2019 

 
Dispensa por limite nº 1441/2019 

Processo nº 1485/2019 
 

 
 

O Município de Itaara, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ N° 
01.605.306/0001-34, com sede na Av. Guilherme Kurtz, 1065 – Itaara-RS, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Sr Cléo Vieira do Carmo, CI nº 1010084695, CPF nº 270.928.280-15 residente e 
domiciliado em Itaara/RS doravante denominado Contratante, e de outro lado a empresa M.Poloni 
Comércio de Materiais Elétricos Ltda – ME, inscrita no CNPJ sob nº 28.274.410/0001-40, 
estabelecida na Rua Dr. Pantaleão, 214/301, Bairro Centro, em Santa Maria/RS, CEP 97.010-180, 
Fone/Fax (55) 3029-0718, e-mail: michael.sustentagil@gmail.com, sócio gerente Michael Poloni da Silva, 
CPF: 006.450.910-90, RG 8072943346, residente e domiciliado na Rua, Rua Dr. Pantaleão, 214/301, 
Bairro Centro, em Santa Maria/RS, CEP 97.010-180, fone: 55-98118-4545,doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo aditar o contrato nº 84/2019, firmado em 20 de dezembro de 
2019, nos termos do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira – Do Objeto 

Fica acrescido do objeto que trata a cláusula primeira referente manutenção do sistema de 
Drenagem Pluvial da EMEF Alfredo Lenhardt, localizado na Avenida Guilherme Kurtz, Centro, Itaara/RS, 
de acordo com itens abaixo e planilha orçamentária do aditivo em anexo. 

1- ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA  

2- CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. 

3- LIMPEZA DESOBSTRUÇÃO 

 
Cláusula Segunda – Do Preço 

O valor que trata a cláusula quarta do Contrato supra mencionado, fica acrescido de R$ 616,75 
(seiscentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos). 

 
Cláusula Terceira 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

E, por estarem assim ajustados, firmam o presente termo em (02) duas vias de igual teor e 
forma. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaara, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2020. 
 

      
Cléo Vieira do Carmo 

Prefeito Municipal  
Contratante. 

 
 

             
    M.Poloni Comércio de Materiais Elétricos Ltda 

Contratada 

Este Aditivo encontra-se examinado e 
aprovado por esta Procuradoria. 
Em: ____/____/2020. 
 

   ____________________________ 

            


